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PODER EXECUTIVO - LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVO E RESERVA DE COTA PARA ME, EPPs E MEI.  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 122/2023
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de Materiais de Expediente e Papelaria para atender as necessidades das Secretarias 

de Administração, Infraestrutura, Saúde, Educação, Assistência Social, Esporte e as Agências de Habitação, Meio Ambiente e Trânsito do muni-
cípio

TIPO: Menor Preço Por Item
VALOR ESTIMADO: O valor total estimado para aquisição é de R$ 311.856,81
DATA DA ABERTURA:  3 de outubro de 2023, às 08:00 horas (local)
LEGISLAÇÃO: Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei 147/2014, Decreto Federal 8.538/2015, 

Decreto Federal 7.892/2013, Decreto Municipal nº 029/2007 e subsidiariamente, no que couberem pelas disposições da Lei Federal n.º 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações.

O Edital completo estará à disposição no site www.deodapolis.ms.gov.br portal da transparencia  link: http://www.deodapolis.ms.gov.br/e-
sic/editais licitacoes. Php? Tipo=1  através de solicitação no e-mail: editaisprefeituradeodapolis@gmail.com e no setor de Licitações da Prefeitu-
ra Municipal de Deodapolis - MS, se impresso recolher uma guia no valor de R$ 30,00 (trinta reais). O arquivo magnético/proposta eletronica, 
deverá ser solicitado no e-mail: editaisprefeituradeodapolis@gmail.com 

Poderão participar deste Pregão as empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, outras informações pode-
rão ser obtidas pelos telefone 0xx(67) 3448 -1894, ramal 220 ou no setor de licitação, no horário das 07:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas.

Deodápolis - MS, 18 de setembro de 2023.
JEAN CARLOS SILVA GOMES
Sec. Municipal de Adm. e Finanças

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Adjudico o procedimento licitatório, referente ao Processo nº 114/2023 na Modalidade Pregão Presencial nº 45/2023, que tem como objeto o 

Registro de Preços para eventual Contratação de Diárias de Caminhão ¾ e Caminhão Truck para atendimento das Secretarias Municipal 
de Infraestrutura, Saúde e Fundo Municipal de Habitação, em favor da empresa: 

BURITI – COMERCIO DE LENHA CARVÃO E SERVIÇOS LTDA ME, localizada na Est. 11 linha, poente, km 04 lado direito 300 
metros, s/n, Zona Rural, CEP: 79.790-000, Deodápolis – MS; CNPJ/MF 26.559.049/0001-72 nos itens 01 e 02 perfazendo o valor total de R$ 
250.870,00 (duzentos e cinquenta mil oitocentos e setenta reais).

Deodápolis - MS, 16 de setembro de 2023.
JEAN MARTINS SOBRAL
Pregoeiro – Decreto 100/2023

Homologo o procedimento licitatório, proferido pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, referente ao Processo Licitatório nº 114/2023, Pregão 
Presencial nº 045/2023, que tem como objeto o Registro de Preços para eventual Contratação de Diárias de Caminhão ¾ e Caminhão Truck 

para atendimento das Secretarias Municipal de Infraestrutura, Saúde e Fundo Municipal de Habitação, nos itens e valores acima descri-
to.

Deodápolis - MS, 16 de setembro de 2023.

VALDRI LUIZ SARTOR
Secretário Municipal.

PODER EXECUTIVO - PROCURADORIA JURÍDICA

PORTARIA Nº 0315/2023 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023.
Instaura Sindicância nº 014/2023 e constitui Comissão de Sindicância objetivando apurar eventuais ilegalidades e responsabilidades com 
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relação aos fatos objeto da Comunicação Interna nº 0241/2023/SEMED, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar Municipal nº006/2015 (Estatuto do Servidor Público Municipal) e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública possui na Sindicância e no Processo Disciplinar os instrumentos legítimos para apuração 
de irregularidades no serviço público, a teor do art. 197 da Lei Complementar Municipal nº006/2015;

CONSIDERANDO a Portaria Municipal nº129/2022 de 18 de julho de 2022, que dispõe sobre a organização, atribuições e Institui Comis-
são Permanente de Sindicância ou de Processo Administrativo Disciplinar;

RESOLVE:

Art. 1º Fica determinada a instauração de Procedimento de Sindicância para apuração dos indícios de irregularidades e ilegalidades atinen-
tes aos fatos relatados na Comunicação Interna nº 0241/2023/SEMED, bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º Ficam designados como membros da Comissão de Sindicância os seguintes servidores:
I - SUELI RIBEIRO DE CAMPOS – Agente de Administração – matrícula 96/01 que a presidirá;
II - LUCIANA LISSONI DA SILVA – Assistente de Administração – matrícula 499/01;
III – HELAYNNE ROSIENNI SANTANA – Assistente Social – matrícula 2404/01;

Art. 3º Ficam designados os seguintes servidores como suplentes:
I – CARLOS ALBERTO BATISTA – Técnico em Finanças – matrícula 1781/01.
II - ALMIM GOMES DA SILVA – Assistente de Administração - matrícula 1781/01.

Art. 4º A Comissão ora constituída terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação desta Portaria, para concluir a apuração dos fatos 
e elaborar o relatório final, admitido a sua prorrogação, por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 de setembro de 2023.

VALDIR LUIZ SARTOR
Prefeito Municipal de Deodápolis

PORTARIA Nº 0316/2023 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023.
Instaura Sindicância nº 015/2023 e constitui Comissão de Sindicância objetivando apurar eventuais ilegalidades e responsabilidades com 

relação aos fatos objeto da Comunicação Interna nº 0100/2023/HMCR, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar Municipal nº006/2015 (Estatuto do Servidor Público Municipal) e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública possui na Sindicância e no Processo Disciplinar os instrumentos legítimos para apuração 
de irregularidades no serviço público, a teor do art. 197 da Lei Complementar Municipal nº006/2015;

CONSIDERANDO a Portaria Municipal nº129/2022 de 18 de julho de 2022, que dispõe sobre a organização, atribuições e Institui Comis-
são Permanente de Sindicância ou de Processo Administrativo Disciplinar;

RESOLVE:

Art. 1º Fica determinada a instauração de Procedimento de Sindicância para apuração dos indícios de irregularidades e ilegalidades atinen-
tes aos fatos relatados na Comunicação Interna nº 0100/2023/HMCR, bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º Ficam designados como membros da Comissão de Sindicância os seguintes servidores:
I – HELAYNNE ROSIENNI SANTANA – Assistente Social – matrícula 2404/01 que a presidirá;
II – VANDERLEI DANTAS ROSA – Técnico Agrícola – matrícula 1151/01;
II - ALMIM GOMES DA SILVA – Assistente de Administração - matrícula 1781/01;

Art. 3º Ficam designados os seguintes servidores como suplentes:
I – CARLOS ALBERTO BATISTA – Técnico em Finanças – matrícula 1781/01.
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II - LUCIANA LISSONI DA SILVA – Assistente de Administração – matrícula 499/01.
Art. 4º A Comissão ora constituída terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação desta Portaria, para concluir a apuração dos fatos 

e elaborar o relatório final, admitido a sua prorrogação, por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 de setembro de 2023.

VALDIR LUIZ SARTOR
Prefeito Municipal de Deodápolis

PODER EXECUTIVO - NOTAS DE EMPENHOS
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PODER EXECUTIVO - CONTABILIDADE


